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PARECER N.° 118
Senhores Deputados. — Dadas as cir

cunstâncias do Tesouro Público não é 
possível prestar-se auxílio conveniente aos 
estabelecimentos de instrução.

O ensino secundário, que inegàvelmente 
tem hoje uma grande parte do seu pes
soal técnico apto para bem ministrar o 
ensino que lhe está confiado, luta com 
enormes dificuldades devido à deficiência 
de verbas para material.

O presente projecto de lei, visando a 
consecução de novas receitas, que não so
brecarregando demasiadamente os alunos 
são um grande auxiliar para aquisição 
dêsse material didáctico, bem merece ser 
aprovado.

A vossa ccmissâo de instrução secun
dária dá-lhe, pois, a sua aprovação, pro
pondo, porém, que o artigo 2.° fique as
sim redigido:

«Esta propina, que constitui receita 
privativa de cada liceu, será paga ao 
respectivo Conselho Administrativo, por 
meio de recibo, em três prestações, 
da importância de 6$ para os alunos 
das cinco primeiras classes, e de 8S 
para os dos cursos complementares, jun
tamente com as propinas normais de fre
quência.

A. Ginestal Machado.
Baltasar Teixeira.
Alberto Vidal.
Marcos Leitão.
João de Orneias da Silva.
Manuel de Sousa Couthiho.
Lúcio dos Santos.

^Uberto Jordão, relator.

Senhores Deputados. —  Acompanhado 
<lo parecer da comissão de instrução se
cundária desta Câmara foi-nos presente o 
projecto de lei n.° 115-C, do ilustre Depu
tado Manuel de Sonsa Coutinho.

Visa o projecto à criação de uma nova

Sropina para reforço das verbas destina- 
as à aquisição e conservação do mate

rial didáctico dos liceus.

Não representa o projecto aumento de . 
despesa para o Tesouro, mas contendo 
um aumento de receita para os estabele
cimentos de ensino secundário, êle vai de 
certo modo influir na economia das famí
lias que têm necessidade de matricular 
ssus filhos nesses estabelecimentos de en
sino, muitas das quais já com grave difi
culdade Q fazem.
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Contém o projecto, nu § único do seu 
artigo 2.°, a isenção para os alunos a 
quem tenham sido concedidas as Bôlsas 
de Estudo.

Parecendo à vossa comissão de finan
ças que essa isenção é insuficiente, en
tende dever manifestar à Câmara que essa 
isenção se deve estender a todos os alu-

Sala das* sessões da comissão de finanças,

nos que apresentem atestados de p o b r e z a  
passados pela respectiva junta de fregue
sia.

Igual doutrina a vossa comissão dese
jaria que fôsse adoptada quanto às dispo
sições do' artigo 3.°

E êste o seu parecer.

9 de Junho de 1922.

Alberto Xcivler (com restrições). 
Mariano Martins (com restrições). 
F; G. Velhinho Correia.
M. B. Ferreira de Mira.
Queiroz Vaz Guedes.
Carlos Pereira.
João Camoesas.
Lourenço Correia Gomes, relator.

Projecto de lei n.° 115-0
Senhores Deputados. — Apresento à con

sideração da Câmara o seguinte projecto 
de lei, para o qual peço aprovação urgen
te, para poder atenuar dalgum modo a si
tuação em que se encontram os liceus do 
país, impedidos, pela actual elevação de 
preços do material didáctico e pela exigui
dade das dotações orçamentais consigna
das para êsse fim, de satisfazer as mais 
elementares exigências do ensino.

Sendo exíguas as propinas^ de entrada 
dos alunos, estabeleço, por analogia, com 
as Universid-ides, propinas que constituem 
receitas privativas dos liceus.

Ficam, por êste projecto, isentos de pa
gamento os alunos a quem tenham sido 
concedidas Bôlsas de Estudo, evitando-se 
desta forma que sejam atingidos pelo au- 
jnento proposto os alunos reconhecida
mente pobres.

Do mosmo modo estabeleço o princípio 
do pagamento, por parte dos alunos que 
faltem ao exame, de uma verba de 20$, 
cujo produto reverterá a favor dos Conse
lhos Administrativos dos liceus respecti-

PROJECTO D E  L E I

Artigo 1.° Para refôrço das verbas des
tinadas à aquisição' e conservação do ma
terial didáctico dos estabelecimentos de en
sino secundário, ó criada uma propina 
anual de trabalhos práticos paga pelos 
alunos internos dos liceus.

Art. ,2.° Esta propina, que constitui re
ceita privativa de cada liceu, será paga 
por meio de recibo em três prestações, da 
importância de 6$ para os alunos das cinco 
primeiras classes e de 8$ para os alunos 
dos cursos complementares.

§ único. São isentos do pagamento de pro
pinas, a que se refere êste artigo, os alunos 
a quem tenham sido concedidas as Bôlsas 
de Estudo nos termos regulamentares.

Art. 3.° Os alunos internos ou exter
nos dos liceus, que tendo faltado a quais
quer provas de exame pretendam fazê-lo 
ou completá-lo, pagarão igualmente por 
meio de recibo com o mesmo fim e por 
uma só vez a importância de 20$.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.vos.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 29 de Maio de 1922.

O Deputado, Manuel de Sousa Coutinho.
OS^IVPRBHBA NACIONAL 1 S21—1922 —


